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I CAMPEONATO PARANAENSE ESCOLAR DE WRESTLING 

I CPE WRESTLING 

 

 

Capítulo Primeiro Da Competição  

  

Art. 1º – O I Campeonato Paranaense Escolar de Wrestling – I CPE Wrestling obedecerá às 

Regras Oficiais da United World Wrestling – UWW, reconhecidas pela Confederação Brasileira 

de Wrestling – CBW, observando-se as adaptações deste Regulamento, as diretrizes da 

Confederação Brasileira do Desporto Escolar – CBDE e da International School Sport Federation 

- ISF.  

Parágrafo único: A competição de Wrestling será para estudantes-atletas, dos gêneros feminino 

e masculino, nascidos exclusivamente, nos anos de 2007, 2008 e 2009.  

Art. 2º – As competições serão disputadas nas disciplinas de Wrestling estilo Greco-Romano 

(masculino) e Estilo Livre (nos dois gêneros, masculino e feminino).  

Art. 3º – Serão realizadas competições em 03 (três) estilos:  

a) Individual Estilo Livre Feminino (LF) – Feminino em cada uma das 10 (dez) 

categorias de peso;  

b) Individual Estilo Livre Masculino (EL) – Masculino em cada uma das 10  

(dez) categoria de peso;  

c) Individual Estilo Greco-Romano Masculino (GR) – Em cada uma das 10 (dez) 

categorias de peso de peso.  

  

Art. 4º – A Instituição de Ensino poderá inscrever representantes estudantes-atletas por 

categoria de peso e estilo, sendo que todos deverão estar acompanhados de pelo menos 01(um) 

professores/técnico.   

  

Art. 5º – A tabela de pesos será a seguinte:  

Feminino (Freestyle)  Masculino (Freestyle)  Masculino (Greco-

Romano)  

36 Kg a 40 Kg  41 kg a 45 Kg  41 kg a 45 Kg  
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- 43 Kg   - 48 Kg  - 48 Kg  

- 46 Kg  - 51 Kg  - 51 Kg  

- 49 Kg  - 55 Kg  - 55 Kg  

- 53 Kg  - 60 Kg   - 60 Kg   

- 57 Kg  - 65 Kg  - 65 Kg  

- 61 Kg  - 71 Kg  - 71 Kg  

- 65 Kg  - 80 Kg  - 80 Kg  

- 69 Kg  - 92 Kg  - 92 Kg  

- 73 Kg  - 110 Kg  - 110 Kg  

Obs.: Os limites das categorias de peso foram baseados nas categorias oficiais da International School 

Sport Federation - ISF.  

  

Capítulo Segundo Do Sistema de Disputa  

  

Art. 6° – As ações técnicas durante o ICPE Wrestling seguirão o sistema de pontuação da 

United World Wrestling (UWW) e poderá ser utilizado o recurso do vídeo (Challenge).  

Art. 7° – Serão consideradas ilegalidades:  

§1º – Segurar na roupa.  Será advertido(a) na primeira vez, persistindo será somado 1 (um) ponto 

para o oponente.  

§2º – Chutes, socos, cabeçadas e qualquer outra forma de golpe contundente no oponente. Será 

punido com a desclassificação do combate.   

§3º – Mordidas e puxões de cabelo. Será punido com a desclassificação do combate.  

§4º – Utilização de qualquer técnica de chave ou estrangulamento. Será punido(a) com a 

desclassificação do combate.   

§5º – Xingamento, desrespeito ou qualquer outra atitude considerada antidesportiva contra o 

oponente, equipe de arbitragem e demais presentes.  

Será punido(a) com a desclassificação do combate.  

Art. 8° – O combate será considerado terminado quando:  
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a) Um(a) estudante-atleta alcançar 10 pontos de diferença sobre seu oponente no 

Estilo Livre masculino (EL) e feminino (LF) e 08 pontos de diferença no estilo Grego 

Romano (GR).  

b) Terminar o tempo regulamentar.  

c) Ocorrer uma imobilização/encostamento (dominar o oponente com as duas 

escápulas no tapete).  

d) Um(a) estudante/atleta for desclassificado.  

e) Um(a) estudante/atleta sofrer uma lesão que o impeça de continuar no combate ou 

por intervenção médica. Esta decisão é de única responsabilidade do médico diretor do 

evento.  

  

Art. 9° – Se o combate acabar empatado em número de pontos, será aplicado os critérios de 

desempate na seguinte ordem:  

a) O estudante-atleta que realizou a técnica de maior valor durante o combate.  

b) O estudante-atleta que apresentar a menor quantidade de faltas.  

c) O estudante-atleta que pontuou por último no combate.    

  

Art. 10 – A competição será realizada em áreas oficiais de Wrestling (tapete olímpico).  

  

Art. 11 – O sistema de disputas obedecerá aos seguintes critérios:  

§1º - Se houver apenas 01 (um) estudante-atleta inscrito em uma mesma categoria, a disputa 

não será realizada. Nesse caso, o estudante-atleta presente será declarado campeão e receberá 

a medalha relativa à 1ª colocação, entretanto, não será considerada a pontuação geral por 

equipes.   

§2º - Se só existirem 02 (dois) estudantes-atletas em uma mesma categoria de peso, a disputa 

será realizada em melhor de três combates, declarando-se vencedor o estudante-atleta que 

vencer 02 (duas) das 03 (três) lutas.   

§3º - Se existirem de 03 (três) a 05 (cinco) estudantes-atletas, o sistema de apuração será o 

Round Robin (todos contra todos).   

§4º - Se existirem 06 (seis) ou mais estudantes-atletas, será adotado o sistema de eliminatória 

simples com divisão de séries, conforme segue:   
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a) A partir das quartas de final, os atletas vencedores seguirão às semifinais da série 

ouro, enquanto os perdedores das quartas de final disputarão as semifinais da série 

prata.   

b) Os estudantes-atletas que perderem antes das quartas de final, disputarão a série 

bronze, também em eliminatória simples.   

c) Os perdedores das semifinais serão os terceiros colocados, em todas as séries.   

d) Não haverá repescagem, em todas as séries.  

Art. 12 – O tempo de luta será de 02 (dois) rounds de 02 (dois) minutos de duração com um 

intervalo de 30 segundos entre eles (os pontos de um período são acumulados para o próximo).  

Capítulo Terceiro Da Pesagem  

  

Art. 13 – A pesagem para as competições obedecerá aos seguintes critérios:  

§1º – A pesagem oficial acontecerá no(s) dia(s) de competição, com a duração de 30 minutos.  

§2º – O estudante-atleta obrigatoriamente deverá pesar com a malha de competição e apresentar 

documento oficial com foto para subir na balança.  

§3º – Caso na pesagem oficial o estudante-atleta esteja dentro dos limites máximos e mínimos 

de sua categoria de peso, sua pesagem será validada.  

§4º – O estudante-atleta terá direito a subir na balança, quantas vezes forem necessárias até o 

final do tempo regulamentar da pesagem.  

§5º – Será eliminado da competição o estudante-atleta que não comparecer à pesagem e/ou não 

atender os limites, da sua categoria de peso ao final do tempo regulamentar da pesagem.  

§6º – Toda e qualquer ação para perda rápida de peso que coloque em risco a saúde do 

estudante-atleta, será relatada e encaminhada a Comissão de Ética da FDE-PR, ficando o 

professor/técnico sujeito às sanções previstas.  

Capítulo Quarto Dos Uniformes  

  

Art. 14 - A malha de luta poderá conter o nome do estado e o nome da Instituição de Ensino. 

Uma das malhas deve apresentar predominância na cor vermelha e, a outra malha, na cor azul 

ou seguir a combinação de cores estipuladas no Regulamento da United World Wrestling - 

UWW.    
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Art. 15 - Quando o estudante-atleta optar em utilizar na malha de competição as combinações 

de cores indicadas pela United World Wrestling - UWW, deverão obedecer aos seguintes 

critérios:   

a) As cores complementares que podem ser utilizadas na malha de marcação azul 

e na malha de marcação vermelha são restritivas para cada uma dessas cores de 

marcação. Na malha de marcação azul, podem ser utilizadas as cores preto, azul, verde, 

cinza, roxo e prata. Na malha de marcação vermelha podem ser utilizadas as cores como 

branco, laranja, rosa, vermelho, amarelo, marrom e dourado. Além das cores indicadas, 

as marcas vermelhas e azuis permanecerão, obrigatoriamente, na malha de luta para 

determinar a pontuação entre os estudantes-atletas;  

Cada malha de luta terá um total de três marcas que consistem em duas faixas de 7 cm, 

uma em cada perna, devendo estar posicionadas na extremidade inferior e cobrindo a 

circunferência da perna e, uma faixa de 7 cm, na parte de trás do tronco superior. A faixa 

deve ser colocada exclusivamente na metade traseira da malha de luta, não sendo 

permitido estar visível na metade da frente. As marcas vermelhas e azuis devem 

permanecer intactas, lisas, sem qualquer interferência de design, identificação gráfica, 

logotipo ou outros;  
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b) Gráficos ou desenhos tradicionais podem ser incorporados no design da malha 

de Wrestling. O gráfico não deve afetar os 70% da base de cores, devendo ser aplicados 

como marca d’água. Pequenos detalhes de cores contrastantes podem ser permitidos 

desde que sigam as indicações da United World Wrestling - UWW.  

 

Art. 16 - É obrigatório o uso de sapatilhas de Wrestling.   

Art. 17 - O primeiro nome a ser chamado deve utilizar malha vermelha e, o segundo nome, deve 

utilizar a malha azul.   

Art. 18 - Não será permitido uso de qualquer acessório com parte metálica (ex: anéis, colares, 

joelheira articulada, grampos de cabelo).   

  

Capítulo Quinto Da Premiação  

  

Art. 19 – A premiação com medalhas obedecerá aos seguintes critérios:  

a) Nos confrontos com até 05 (cinco) participantes serão premiados os classificados 

em 1º, 2º e apenas um 3º lugar.      

b) Nos confrontos com 06 (seis) ou mais participantes serão premiados os classificados 

em 1º, 2º e dois 3º lugares.  

Art. 20 – Os melhores estudantes-atletas por peso e por gênero, serão premiados com medalhas 

(1º, 2º, 3º lugares). As três melhores Instituições de Ensino de acordo com o somatório de pontos 

por gênero, serão premiadas com troféus (1º, 2º e 3º lugares), e seus respectivos técnicos, com 

medalhas de (1º, 2º e 3º lugares), conforme quadro abaixo:  
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Colocação Individual  Pontuação   

1º Lugar   25 pontos  

2º Lugar   20 pontos  

3º Lugar   15 pontos  

4º Lugar  10 pontos  

5º Lugar   12 pontos  

6º Lugar   9 pontos  

7º Lugar   8 pontos  

8º Lugar   6 pontos  

§1º - Sempre que houver 02 (dois) estudantes-atletas na mesma colocação, a pontuação será a 

mesma para ambos.   

§2º - Em caso de empate na classificação por delegação o critério de desempate fica assim 

definido:  

a) Maior número de primeiros lugares na série correspondente;  

b) Maior número de segundo lugares na série correspondente;  

c) Maior número de terceiros lugares na série correspondente e assim por diante;  

d) Maior número de estudantes-atletas participantes na modalidade e naipe; e) Sorteio.  

  

§3º - Os estudantes-atletas deverão receber a premiação com a malha da competição ou com o 

agasalho de sua Instituição de Esnino.  

  

Capítulo Sexto Das Condições Gerais  

  

Art. 21 – Estará pré-convocado para o JEBS sub18/2024, o primeiro colocado de cada categoria 

de peso da competição realizada durante.  

Art. 22 - Estarão pré-convocados, 02(dois) professor/técnico para a equipe feminina e 02(dois) 

professores/técnicos para a equipe masculina, por meio dos seguintes critérios:   

a) maior número de estudantes-atletas pré-convocados, da sua Instituição de Ensino na 

modalidade, naipe e estilo;  
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b) maior número de estudantes-atletas pré-convocados, da sua Instituição de Ensino na 

modalidade e naipe;  

c) maior número de estudantes-atletas pré-convocados, da sua Instituição de Ensino na 

modalidade;  

d) Havendo empate ainda, será dada prioridade a professora/técnica do gênero feminino.   

Parágrafo único – A convocação de professores/técnicos deverá obedecer ao critério de 

igualdade de gênero estabelecido pela FDE-PR.   

Art. 23 - Os casos omissos serão decididos pela Comissão Organizadora.  
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